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DECRETO N° 21.554, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

P(ttTlJftA Mirn. DE V. LI CCNG[I;51M 
PROT000LS 

Puhior. do ris penedo de277Dla de 	 na forma do Art. 10 cj 

Mat_________ 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e 
vinte mil reais), com recursos oriundos de 
anulação de dotação na forma que indica e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus 
arts. 41, incito 1, 42 e 43, § 1°, inciso Ill; e devidamente autorizada péla Lei Municipal n° 2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 
reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 21  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 02 de dezembro de 2021. 

Ana Jila  Lemos Andrade 
refeita Municipal 

o 
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DECRETO N° 21.554, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO  

TÁRIA (R$) (R$) 

2501 1545100741.011 4.4.90.5 1.00 	- 	Obras 	e 
00 506.000,00 0,00 Instalações  

2501 1545100731.008 4.4.90.51.00 	- 	Obras 	e 
00 214.000,00 0,00 Instalações  

720.000,00 	0,00 

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

ACRESCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
3501 1545102112.083 Serviços 	de 	Terceiros 	- 00 0,00 720.000,00 

Pessoa Jurídica 

0,00 	720.000,00 

TOTAL GERAL R$ 720.000,00 



TOTAL GERAL R$ 27.695,46 

DECRETO N° 21 5541  DE 02: DE DEZEMBRO DE 2021. 
Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atiibu~ com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41. inciso 1, 42 e 43, § 10, inciso III; e devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de dezembro de 2020. art. 60, 1, a. 

DECRETA: 

Ad. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza 
da despesa, conforme discriminado no Mexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10. ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Mexo único deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 02 de dezembro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 
2500.  SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA  

UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORÇAMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$) TARIA 
4.4.90.51.00 	- 

2501 1545100741.011 Obras 	e 00 506.000,00 0,00 
Instalações  
4.4.90.51.00 	- 

2501 1545100731.008 Obras 	e 00 214.000,00 0,00 
Instalações  

720.000,00 	 0,00 

3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORjN ATIVIDADE ELEMENTO FR 

(R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 
3501 1545102112.083 Outros 	Serviços 00 0,00 720.000,00 
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VITORIA DA CONQUISTA 

Terceiros - 

TOTAL GERAL R$ 720.000,00 

VISO DE RECEBIMENTO - NAI PERÍODO: DE 0311212021 ATÉ 
0311212021 

PLACA NR AlT Dt INFR. CÓD. INFR. LOCAL INFR. VI- c/ VL APÓS 
DESCONTO VENCIMENTO 

ALU3416 1460151 30/1112021 60412 RUA R$ 156,18 R$ 195,23 
15:00:00 LEONIDIO 

OLIVEIRA  
ATL7641 2040032 26/11/2021 74550 AV FREI R$ 104,13 R$ 130,16 

18:03:00 BENJAMIN, 
1723  

AVT0084 1430106 29/11/2021 55920 PRACA R$ 104,13 R$ 130,16 
08:45:00 CAIXEIRO 

VIAJANTE  
AYK4140 693220 24/11/2021 76331 AVENIDA R$ 234,78 R$ 293,47 

15:38:02 JURACY 
MAGALHAES  

AZQ9970 1460136 30/11/2021 MOIO RUA R$ 156,18 R$ 195,23 
07:13:00 MONSENHOR 

OLIMPIO  
BAH8H51 691788 24/11/2021 76332 RUA R$ 234,78 R$ 293,47 

18:00:31 PRESIDENTE 
ULISSES 
GUIMARAES  

BAK9F80 692824 26/1112021 57380 AVENIDA DO R$ 234,78 R$ 293,47 
22:06:29 CONTORNO 

GUANABARA  
BPF6284 693477 29/11/2021 51851 AVENIDA R$ 156,18 R$ 195,23 

16:29:45 JURACY 
MAGALHAES  

BTW7759 2040013 24/11/2021 74550 AV. JURACY R$ 104,13 R$ 130,16 
00:10:00 MAGALHAES, 

3952  
BVZIC39 693138 26/11/2021 55412 PRACADA R$ 156,18 R$ 195.23 

12:13:17 BANDEIRA  
8WX8313 2040045 27/11/2021 74550 AV FREI R$ 104,13 R$ 130,16 

13:06:00 BENJAMIN, 
1723  

CGP3123 1121387 27/11/2021 54526 RUA R$ 156,18 R$ 195,23 
08:48:00 SALGADO 

FILHO  
CHU2939 693283 26/11/2021 76331 AVENIDA R$ 234,78 R$ 293,47 

15:40:54 JURACY 
MAGALHAES  

CHU2939 693479 29/11/2021 51851 AVENIDA R$ 156,18 R$ 195,23 
16:32:53 JURACY 

MAGALHAES  
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